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Fica denominada DR. ADELMO DE OLI 
VEIRA a Praça- Praça de retorno 
situada na Av. Shishima Hifumi , na 
interseção com a Av . SC 1, local i 
zada na URBANOVA II. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
guinte lei: 

Artigo 19- Fica denominada DR.ADELMO DE OLI 
VEIRA a Praça- Praça de retorno- situada na Av. Shishima Hifumi, na in 
terseção com Av. SC 1, na URBANOVA I I . 

Artigo 29 - Esta lei entrarã em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio . 

Prefeitura Municipa l de São Jose dos Campos, 
2 7 de ma i o de 1 9 91 . 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 
zaçao e Atos da Secretaria de Assuntos Juridic os, aos vinte e sete dias 
do mês de maio do ano de mil novecentos e noventa e um. 
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